
Denomina de  LAURA FERNANDES (LAURA

TRATORES)  a Rua  5  do  Loteamento

Residencial  Manacás,  e  dá  outras

providências.

Art.  1º  Fica denominado de  LAURA FERNANDES (LAURA

TRATORES) a Rua 5 do Loteamento Residencial Manacás no município de

Jaboticabal.

Art.  2º  O  Poder  Executivo  fixará  no  local  placa  com  a

denominação  que  trata  o  artigo  1º  desta  Lei,  na  data  da  inauguração  do

loteamento.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente

Lei correrão por conta de verba própria consignada no orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Jaboticabal, 27 de agosto de 2021.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhores Vereadores,

LAURA FERNANDES,  nascida em 13 de março de 1.948 e

falecida  em  22  de  janeiro  de  2.014,  também  conhecida  como  “LAURA

TRATORES”,  foi  empresária  do  ramo  de  comércio  de  venda  de  tratores,

contribuindo  para  as  melhores  condições  de  trabalho  do  agronegócio

jaboticabalense.

A denominação de via pública com seu nome, se transformará

em singela porém merecida homenagem à sua memória da senhora LAURA

FERNANDES, bem como aos seus familiares.

Em decorrência, este Vereador pede e espera a normal

tramitação  da  presente  propositura  até  sua  final  aprovação  pelo

digno plenário desta colenda Casa de Leis.
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